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JAHYR ABRÃO ESTRELA 

ODINY FOGAÇA FILHO 
ADVOGADOS 

íLENTf6611, U UMMW. D)UTOÀ JUIZ Pi1IiiENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇO E JUWMi'?NTU 

v 
NE1ON LÏA 	AL11.ES, brasileiro, solteiro, lavador de posto, 

residente e domiciliado nesta Capital, a 1ua ii, 258, Vila Aurora, via de seus bas-
tantes procuradores (mandato junto), vem, com o respeito e acatamento devidos, apre 
sentar perante Vossa Ecelncia 1CL1AT6iIA contra JOAQUfli VIL1A JUNUEI1 (Posto 
Brasmeq), brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta Uapital, 
Rua 6, 29, Setor Oeste, pelas razes que passa a expor: 

- ue o Suplicante foi admitido a serviço do Suplicado em da-
ta de 12  de janeiro de 1.965, trabalhando como "lavador de 
carros", no horario de7 as 18 horas, di'ariamente, inclusi-
ve aos sabados, at o dia 31 de dezembro do ano de 1.966, - 
vez que recebeu no dia 30 de novembro do ano p.p. "Oarta de 
Aviso Prvio" do empregador, com prazo de 30 dias; 

- Que o salrio do Suplicante era pago na base de "CohISS.O" 
sabre a lavagem de carros, na base de 30% (TRINTA POR CEN-
TO), conforme anotaçao, s f is. 8, de sua Carteira Profis-
sional, 

- Que o trabalho do Suplicante, na base de "comissao" de 30%, 
proporcionava-lhe uma renda mensal média de Cr 150.000 - 
(CENTO E CIN(;UVTA MIL CRUZEIROS); 

- Que, decorrido o prazo legal do "AVISO i-'hIVIO", foram dis-
pensados os serviços do Suplicante, NLU-ANJ)U-SE O LijMiUWOM 
A PA(ill.-UiE: o AVISO 'RiYIu, o 13 2  ALRIU, kIAS, bem co 
mo a iNIZL, devida por DOIS anosde serviço. 

Pelo exposto, o Suplicante requer a Vossa Excelncia as provi 
dncias de mister, no sentido de lhe serem assegurados os direitos e vantagens con 
feridos pela CUNSULLJAÇO DAS LiiIS IX) TÀABàLHO. 

Termos em que, 

P. e E. i)eferiuiento. 

Goinia, aos 24 dias do ms de.iiØ'de 1 967. 

PPL/Ç  	 T:JL 

Av. Goiás, 26 - Ed. Vila Boa 
ESCRITÓRIO: Sala 603 - Fone 6-0721 

GOIANIA - GOlAS 



Procuração 

Pelo presente instrumento particular de procuração 

Nome: iNEWTON LI1.A AU.ttUjLS. 

Nacionalidade: Brasileira. 

Estado Civil: 	iolteiro. 

Profissão: Lavador de Pasto. 

Residência: hua 11, 258 - Vila Aurora, nesta Capital. 

constitue/m e nomeia/m seu/s bastantes procuradores, onde necessário fôr e com esta se apre-

sentarem, os srs. JAHYR ABRÃO ESTRELA, casado e ODINY FOGAÇA FILHO, solteiro 

brasileiros, advogados inscritos na O. A. B Seção de Goiás, sob o no. 754 e 1.346, respectiva-

mente, residentes e domiciliados em Goiânia e com escritório no Setor Central, à Avenida 

Goiás n°. 26, Edifício "Vila Bôa", sala 603, fone 6-0721, para, em conjunto ou separadamente, 

com os poderes da cláuula "ad juditia" e da ressalvo do artigo 108 do Código de Processo 

Civil, promover perante quaisquer Juizo, Instância, Comarca, Fôro ou Tribunal, com os mais 

amplos e ilimitados poderes, a defesa dos direitos dois  outorgante/s especialmente para apre - 

sentarem lJLIXA TiBAUiITA, perante a Junta do Conciliaço e Julgamento do iiinistrio 

do Trabalho, nesta Capital, contra JOAUIIÀ VIU1À JUNUIÀ, brasileiro, casado, comer 

ciante, proprietario do .I'osto 13rasmeq, residente e domiciliado nesta Capital, a i.ua 6, 

29, setor Oeste, podendo ditos procuradores praticar todos os atos, inclusive o substa 

belecimento. 
Goinia, aos 24 dias do ms de janeiro de 1 967. 
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Carta de Aviso Prévio 

DA HRMAJt•,1UI u, VILI"L.iil JU1.UIiC: 

AO EMPREGADO £ETON IYRj,iiAALkIAL: 

Vimos informá-lo que, decorrido o prazo legal dêste, aviso, seus serviços nesta firma serão dispensados. 

Durante o prazo de vigência dêste "Aviso-prévio, que é de3 	 dias, de conformida- 

- dw com q que pireceit6a o ãif° 487 di Consolidação das Leis do Trabalho, V. S. poderá deixar o servi- 

ço com duas horas de antecedencia, do encerramento normal. 

Pedimos dar a sua assinatura de "ciente nêste, a fim de ser conservado em nosso arquivo. 

Ciente: 	/ 	/ / 	 Atenciosa mente, 

L7 1 	
)Cdevir del966 

Testem unha 

Testemunha 	
p0 xjj 



.L 1 D 	O 

FICO, que foi designado o din 27 de abril 
u -L ,) ,j (.q as J.j noras, para a realizaco da aud5ncia, e que, nesta data, 
2oi notificado pessoalmente o reclamado, do dia designado. 

Goiânia, 31 de janeiro de 1967 

tChefe de Se etaria 
JapLr N. T4aa1hes 
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PODER JUDICÍAR1O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

..Sr. Joaquim Vilela Junquetra (P6sto Brasmeq) 
Rua, 6, nQ 29, S,tor Oeste 
NKSTA 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

N.wttn Lira Maga1hes 

Fica v. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	Praça Civc. ri 9 
....... ) horas do dia27.OJ.67 

) do mês de abril de 1967 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.' oferecer as provas que julgar 

. 

	 necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.aà referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a  estar presente, independente-

mente cio comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

C+,o.tmnt*, 31 dejabstrO de 1967 

Certifico (.[' f .......( 	 . 
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